
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
REQUERIMENTO N.º:  
 
Informações ao prefeito sobre a sobre a concessão de gratuidade na 

tarifa do transporte público escolar, e dá outras providências.  
 
CONSIDERANDO que é de extrema importância a garantia de gratuidade 

do transporte público para todos os estudantes, contemplados pelo Decreto nº 29.549, 
de 30 de dezembro de 2024; 

 
CONSIDERANDO que o passe livre para estudantes é resultado da 

compreensão de que os estudantes devem ter o direito de deslocar-se gratuitamente 
para desenvolvimento de seus estudos; 

 
CONSIDERANDO que toda política pública que acresce a garantia de 

direitos aos estudantes deve ser levada em consideração, pois trarão benefícios não 
somente a eles, mas também as famílias; 

 
CONSIDERANDO que o art. 205, da Constituição Federal cita que a 

educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada 
com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 
preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

 
CONSIDERANDO que com a suspenção da gratuidade do transporte aos 

estudantes, muitas famílias estão tentando transferências de seus filhos para uma 
unidade estudantil mais próxima a suas casas para tentar amenizar o custo; 

 
 REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando nos informar o que segue:  
 
1) Existe uma previsão para retornar a gratuidade na tarifa do transporte 

público escolar?  
- Se sim, para quando?  
- Se não, justificar. 

 

D E S P A C H O 
 

______________________________ 
 

______________________________ 
(PRESIDENTE) 

 
Em __________________________ 
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S/S., 01 de abril de 2026 
Fausto Peres 

Vereador 
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